INDICAÇÃO Nº 
514
, DE  2004 

INDICAMOS, nos termos  regimentais, ao Exmo. Senhor Governador Geraldo Alckmin Filho, para que determine as providências necessárias, através dos órgãos competentes, no sentido de que estudem a possibilidade de readequar a cobrança do ICMS de 25% para 12%, com a finalidade de abranger o consumidor Baixa Renda que consome até 220 Kwh, e não somente 200 Kwh.

JUSTIFICATIVA

O Programa Baixa Renda atende 35% dos consumidores de energia elétrica em nosso Estado. E a cada 10 consumidores, 7 são considerados como Baixa Renda.

Os consumidores de energia elétrica que consomem até 50 Kwh, estão isentos de pagamento de ICMS (residencial monofásico).

Aqueles que consomem uma média anual de 79 Kwh – mês, são considerados automaticamente Baixa Renda, sem Ter a necessidade de qualquer tipo de cadastramento.

Já, aqueles que consomem até 200 Kwh, tem uma redução de ICMS de 25% para 12%, e aquele que consumir 201 Kwh vai pagar o teto máximo de ICMS que é de 25%.

O consumidor Baixa Renda é aquele que consome até 220 Kwh, ficando assim fora da faixa do consumidor que teria sua redução de ICMS para 12% por consumir apenas 20 Kwh a mais, não teria mais o incentivo por falta de um melhor critério.

Assim, imprescindível que sejam adotadas as medidas cabíveis a fim de estudar-se a possibilidade de readequar a cobrança do ICMS de 25% para 12%, para que possa abranger o consumidor Baixa Renda que consome até 220 Kwh, e não somente 200Kwh.

Portanto, podemos concluir com muita convicção que a medida ora pleiteada está plenamente justificada e certamente contará com a acolhida do Excelentíssimo Senhor Governador.

                                                                                                                  Ind.04.04

Sala das Sessões, em

Deputado Caldini Crespo - PFL
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